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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

SMEC

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N° 292/2022/SMEC, QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
BOA VISTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
SMEC E A EMPRESA CONSTRUBAN
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

o MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no C.N.P.J sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua
General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro,
portador do RG n° 147.028 SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72, com endereço profissional na
rua General Penha Brasil n° 10II,bairro São Francisco, nesta Capital, doravante denominado
CONTRATANTE, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, representada por sua Secretária, a Sra. MARIA CONSUÊLO
SALES SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n° m-6.393.719 e CPF n° 323.580.752-
72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil n° 705, Bairro: São Francisco,
nesta Capital, e do outro lado a Empresa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, nome fantasia CONSTRUTORA BANDEIRANTES, estabelecida na Rua Marquês
de Paranaguá, n° 06, bairro Parque 10 de novembro, CEP: 69.054-000, Manaus/AM, inscrita
no CNPJ sob o n° 03.704.309/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Representante Legal, o Sr. JAIME DA SILVA AGUIAR, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG n° 1300691-6 SSP/AM, CPF: 511.420.902-72, residente
e domiciliado na Rua Visconde de Abaeté, n° 243, apartamento 403, Bloco Orquídea, bairro
Parque das Laranjeiras/Flores, CEP: 69.058-680, Manaus/AM, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo do Contrato n° 292/2022/SMEC, em conformidade com o disposto na Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, consoante documentos acostados aos autos
do Processo Administrativo n° 14261120211SMEC, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n°
292/2022/SMEC por mais 90 (noventa) dias, contado a partir de 02 de janeiro de 2023 - refe
rente a OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFES
SORA AUREA DE HOLANDA LIMA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR - con
forme Parecer Técnico n° 368/2022/SMO/IE (NUP 9.408926/2022) e Parecer Jurídico n° 518-
0/2022/PGM/PLC (NUP 9.411764/2022), do correspondente processo, nos termos do artigo
57, § 1°, incisos I e IV, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias:
a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.051
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.051,
Elemento de despesa: 4.4.90.5l.00, Fonte de Recurso: l.704.0000-115.000 (Royalties do
Petróleo e gás natural).

i SMEC

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.1 - Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de até 20
(vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês de janeiro/2023, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA-DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original firmado no Processo n°
14261/20211SMEC, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato n°
292/2022/SMEC, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o
subscrevem.

Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2022.

PELO CONTRATANTE: .... ' ~~~

~ONSUÊLO SALES SILVA
Secretária Municioal de Educacão e Cultura

Documento asstnaco digitalmente

PELA CONTRATADA:
JAIME DA SILVAAGUIAR
Data: 07!12/2022 12:31:26-0300
Verifique em http-:.://verificaclor.iti.!Jf

JAIME DA SILVAAGUIAR
Construban Serviços e Construções Ltda

TESTEMUNHAS:
1. ~~"'OL ffiCl...V¬ JJ)

2. ......kni. AR.o
CIC/CPF: '=}4S. d'q, .81.:2 -9A
CIC/CPF: O.r\-· 9 -{~. 6 8'~ -!O
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suaassi£:t.u::,-r::'oag::::I::dei:;roasrj:6:Tevig::ni:6:i:'.Ode
Certlfique-se, Pijbllque-se e Cumpra-se.

io,em2:adt!::tveedin°b::{::'€5!£2Tunicipaldeobras-Adiun.

se{reid:isou##?cfpqaui]:ed%g[:Vseir:diun,o

PREFEITURA JvllJNICIPAL  DE  BOA VISTA
SECRETARIA AAUNICIPAL  DE OBRAS

PORTARIA N®  1 65/2022 - CAB/SMO

:ree,Soug2:°2';§bc:!€'f:::E#f:j!`re:::a:o::a?gb:r#:-::a#:I:°s'n€:D5:;
n° 5313, de  11  de fevereil`o de 2021 ;

RESOLVE:

SERVICOS  E  CONSTRU€OES  -  LTDA.

Arl. 2° - Esla Porlaria enlrard em vigor na dola de
sue assinalura, revogadas os disp®si€6es em €onlrdrio.

Cerlifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinele do Secreldi-io Municipal de Obras -Adiun-
lo, em 22 de novembro de 2022.

se€rei:iro°##:?#ds%gr::I:dA°diun,o
PREFEITLIRA AAUNICIPAL  DE  BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS

PORTARIA N°.  166/2022 - CAB/SMO

g,ee,s.u::o#:f2`;:f'i:.:a.#i!::a::::;f:I::i:-#,:u::6:i'.g#E:
DOM n° 5007, de  12 de novembro de 2019;

RESOLVE:

;#r:o€€Sa;r®:a±:=£:;:::s:tit:i;;;_:dgos£2%:,#;§j:n:a:a:.a±n:e.45§;i:6;t:;£[:o::s§

i:Ej:§Bifec:§§i=¥|#;:i:i:!s;!A;:jig:a;:i!§odii§r;n::e[r![::::D§::;:os:j[x;r::%:::

g3ogo.ns;g:I;;:2;I+i,:a;e;;;:;[ge:a;a2:6:.;%;:;r;jr:a:;:j#[::#:S::,:::d::
Art. 3® - Es.a Porlaria lem e{eito relroalivo a 03 de

oulubro de 2022, revogados as disposi€6es em conlr6rio.

Cerlifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

®abinele do Secretdrio Municipal de Obi.as Adiunto,
em 22 de novembro de 2022.

secret:Sisou##pqauij:ed38r':Vseirfdiun,p

SECRETARIA JV`UN[CIPAL DE CESTAO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA

fjfrRDE5A#NTcy}[:i5£LAB!]§TEs{€,&§%€I,Ai
ASSESSO RIA ESPEC IALIZADA

EXTRATO  DE  TERMO  AD]TIVO

Protesso:  210/20118/SEMCES.
Esp6cie:   QulNTO   TERMO   ADITIVO   DO   CONTRATO

1 059/SEMCES.

i:5®9u/,SuEb%|¥i:°i;::r°:i°s€8:fseei:;I:re:e::gaenp`:#°d:°dnj'or02';
tivocorr¥r6doe,SF:Sparse::T,ea:xX:rcci:]do:g°coP:%edna':TermoAdi-

9.r3o.T.a.tj;#:g!f::oor``g.TRi?i:[!o:::a?:i`g::o:`fi:i:ni;#-:ii::a:
emitido  a  Nola  de  Empenho  389, de  08/10/2021,  no valor
de  R$  22.499,97 (vinle e dais  nil qualrocentos e  novenla e
nave reais e noventa e se.e Centavos).

a°err2eosg2°#:v£::om::r:ess:d:u:ac:::fr::Teoe:ntp::::ho:;;Ssr:I:i;:f'i:h€fa¥!n:j
orl® de 2023.

Controtante: MUNIcipIO DE  BOA VISTA/PREFEITURA
MUNICIPAL DE  BOA VISTA -RR

lnlerveniente:  SECRETAklA  AAUNICIPAL  DE ''GESTAO
SOCIAL -SEMGES

Contratada:  CITY TUR TRANSPORTE  EIRELl  -EPP
CNPJ:  05.133.861 /0001 -611.
Data de Assinalura: 24 de outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ®ESTAO  SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIAL

ASSESSORIA  ESPECIALIZADA

EXTRATO  DE CONTRATO

Processo: 23661/202l/SEMCES.

sEsp/2o¥2?6`!e:         C°NTRATO         794-SEMCES/FA^As/As.
Obieto: Constitui obiete do presenle conlroto kECIS-T¥_3_i_oE±_E%sRE_E=_ERE

gEECE:fA?Rs,LquinojN¥tst£#LDgEAOTEESNTEEORfsc,#c_E§:i%EDSE,scODnt
forme  especificado  nesle  inslrumento,  de  acordo  com  os

:eudaonrti':tjTve°rsm::Sep€:if:::::%,:::::#ensd::t:ro°oP%;:.i.en-
centosex:j':t:ii::ci:e::i,:3::!::pdr:e::I:a:i'##'raevnot:,.m„Nove.

i##:r?a:3i;fge,.;;:a;i.i::,?a!.ix:¥€::aE|5:5:.:i:or!::?diii2i!;?.6cs:;,;:I:n¥
side emitida a Nola de Empenho n° 714, de 08/11/2022, no
valor de  R$  140.935,40  (cenlo e quarenla nil novecentos e
rin|aeiio|;tor:%i:ee:fuuuai]i:i:|8eB'Ea:ooSAv|sTA

Con.ratada:   ASA   COMERCIO   E   DISTRIBUIDOR   DE
PRODUTOS  DE  INFORMATICA  EIRELI.

CNPJ: 34.910.,336/0001 -03.
Dalo do assincilura:  10 de noveml.ro de 2022.
Vigencia:
a contralo terd vigencia ate 06 (seis) meses a parlir

da assinalura.

menton3s`t®enr'J::'sodE®:#os%sduab::i]u8i!g67;5.,u,roinstru-
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